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PORTARIA Nº 002/2026 
 

Termo de Aprovação e implantação do Projeto UNIVIVE 

 Universidade Vivencial – Elo Social 
 

A Confederação do Elo Social Brasil, instituição social sem fins lucrativos com 
representação nacional, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do Artigo 5º da 
Constituição da República do Brasil, do artigo 16 do Decreto 678 de 06/11/1992 e das 
leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ 08.573.345/0001-46, representada neste ato 
por seu diretor presidente, Jomateleno dos Santos Teixeira, RG 7.186.124-5, CPF 
669.582.108-91 - OMS – DF 001, que a esta subscreve, pelos poderes que lhe são 
outorgados pelo Estatuto Social, Regimento Interno e Código de Ética da OMS – Ordem 
do Mérito do Elo Social, editar a presente portaria, que entra em vigor imediatamente na 
data de sua assinatura e publicação no portal 0ficial de nossa da instituição: 
(www.elosocial.org.br/portarias).  
 

Considerações: Nos dá CESB, atraves de nossos estudos, percebemos que o Brasil, 

carecia de um plano educacional não ligado financeiramente a órgãos governamentais 

e que tivesse o potencial de mudar a história na educação e Cidadania no país. 
 

Após muita pesquisa concluímos que historicamente os templos religiosos são 

fundamentais na mudança cultural de todos os países e da mesma forma percebemos 

que a estrutura física é destes templos é utilizada em média por 3 ou 4 vezes por semana, 

e o resto do tempo ficam ociosas, podendo serem utilizadas atraves da implantação 

desta verdadeira revolução social que estamos propondo e já antemão acreditamos que 

seremos em pouco tempo atingiremos a maior disponibilidade de vagas do mundo. 

Desta forma aprovamos a criação da UNIVIVE – Universidade Vivencial – Elo Social, 

que a partir desta portaria pode ser implantada em todo território nacional. 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no portal de internet 

www.elosocial.org.br/portarias , revogando-se as medidas em contrário. 

                                                                         

                                                                        São Paulo, 10 janeiro de 2026     
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